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PLANO DE CONCURSO

1. IDENTIFICAÇÃO

1.1 Título:

Plano de Concurso Público, de títulos e provas para provimento do cargo de docente da carreira do magistério superior, da subunidade acadêmica Escola de Música da UFPA – EMUFPA/ Curso de Licenciatura Plena em Música – Unidade da UFPA: Instituto de Ciências da Arte – ICA.

1.2 Classe:

Professor Auxiliar.
1.3 Regime de trabalho:

Dedicação Exclusiva.
1.4 Matéria

Música e Informática que compreenderá todas as disciplinas de Teclado e Noções de Áudio e Informática.

1.5 Número de vagas

01 (uma).
1.6 Justificativa

A solicitação de concurso público justifica-se pela necessidade de docente de ensino superior para o componente curricular Teclado do novo Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura Plena em Música, ministrado durante os quatro primeiros semestres de referido curso. Há urgência na realização deste concurso, uma vez que as atividades do componente Teclado iniciaram no primeiro semestre de 2008, sob a responsabilidade de professores substitutos.
2. DA INSCRIÇÃO

2.1 Perfil do candidato:

Poderão inscrever-se no Concurso portadores de diploma de Graduação na área de Música ou em áreas afins, expedido por estabelecimento de ensino reconhecido, ou legalmente revalidado quando expedido por instituição estrangeira, que apresentem conhecimento suficiente em relação ao tema de que trata este Concurso.

2.2 Local:

As inscrições serão realizadas no Instituto de Ciências da Arte, sito à Avenida Presidente Vargas, Praça da República, s/nº, CEP 66.017-060, Campina, Belém-Pará. Telefone: (91) 3241- 5801/ 3241-8369. E-mail: ica@ufpa.br.
2.3 Horário

Das 08h00 às 18h00.

2.4 Documentos:

O candidato deverá apresentar os documentos previstos na legislação em vigor, conforme disposto no edital do concurso.

2.5 Etapas:

A inscrição constará de duas etapas:

1ª Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou, atendidas as exigências do edital, as inscrições poderão ser feitas pelo correio, para endereço constante no edital, até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso.

2ª Homologação da inscrição a ser realizada pela Congregação da Unidade após análise dos documentos apresentados, e divulgada até 72 (setenta e duas) horas antes da realização da prova escrita.
3. DA COMISSÃO JULGADORA

O Instituto de Ciências da Arte indica os professores abaixo para compor referida comissão:

- Prof.ª Ms. Ana Luíza Coutinho da Silva Leal

- Prof.ª Valéria Cristina Marques

O ICA submete a lista os seguintes professores para apreciação do CONSEPE:

- Profª Drª Líliam Cristina da Silva Barros
- Prof.ª Cristina Mami Owtake
- Prof.ª Ana Margarida Lins Leal de Camargo
- Prof. Ms. Cláudio da Costa Trindade (UEPA)
4 - DAS PROVAS E DO JULGAMENTO DOS TÍTULOS

4.1. Provas:
O concurso deverá compreender:

1- Julgamento de Títulos;

2- Prova Escrita, com leitura coletiva;

3- Prova Didática;

4- Prova Prática.

As provas escrita e didática serão baseadas nos tópicos apresentados no programa e a bibliografia correspondente.

O sorteio do tema da prova escrita ocorrerá imediatamente antes do início da prova.

O sorteio do tema da prova didática ocorrerá 24 horas antes do início da prova.
A Prova Prática constará da execução obrigatória do programa listado no item 4.4 e terá duração de até 20 minutos.

O programa deverá ser executado ao piano e/ou ao teclado.
O candidato deverá fornecer 01 (uma) cópia de cada obra a ser executada para cada membro da Comissão Examinadora.
A ausência do candidato a qualquer etapa do concurso, inclusive à leitura pública implicará em sua eliminação.
4.2. Julgamento de Títulos:
a) – A análise e julgamento dos títulos precederão as demais etapas do concurso, de modo que, só serão chamados a realizá-las os aprovados no julgamento de títulos. Valerá um total de 05 (cinco) pontos e o candidato deverá obter nota mínima de 03 (três) pontos.

b) – O julgamento dos títulos obedecerá aos artigos do Regimento Geral da UFPA. Os títulos apresentados pelos candidatos serão classificados para efeito de julgamento e avaliação, em quatro grupos, com a seguinte ponderação:

b.1) – Títulos decorrentes de atividades didáticas (relacionadas com o ensino na área da Música ou em áreas afins) – peso 3 (três);

b.2) – Títulos decorrentes de atividades científicas, artísticas e de cultura geral (publicações, trabalhos apresentados em congressos, seminários, conferências etc.) – peso 2 (dois);

b,3.) – Títulos acadêmicos (relacionados com a formação acadêmica) – peso 3 (três);

b.4) – Títulos decorrentes de atividades profissionais (relacionadas com a área da Lingüística, Letras e Artes) – peso 1 (um).

c) - O julgamento de títulos terá seu resultado publicado imediatamente após a realização da prova de títulos, no site www3.ufpa.br/ica e  na sede do Instituto de Ciências da Arte, sito à Avenida Presidente Vargas, Praça da República, s/nº, CEP 66.017-060, Campina, Belém-Pará. Fone: (91) 3241- 5801/ 3241-8369 - e-mail: ica@ufpa.br, onde será fixada, em quadro de aviso, a lista dos candidatos com os resultados do julgamento.

4.3 Prova Escrita

a) – A prova escrita terá duração de 04 (quatro) horas, e constará de uma parte teórica, que versará sobre um dos temas previstos, sorteados minutos antes do momento de sua realização.

b) – Esta prova constará de uma dissertação crítica, em que será avaliado o domínio da linguagem escrita (sintaxe, ortografia, concordância verbal e nominal e colocação de pronomes), coerência e concisão de discurso e, principalmente, conhecimento do assunto tratado, valendo um total de 05 (cinco) pontos. O candidato deverá obter nota mínima de 03 (três) pontos.

c) – A leitura da prova escrita e seu julgamento serão realizadas em até 48 (quarenta e oito) horas após a realização dessa prova.

d) – Será baseada em um dos tópicos mencionados no programa, seguidos da bibliografia correspondente
4.4 Prova Didática

a) – Constará de aula em tempo variável entre 50 e 60 minutos, sobre o assunto sorteado entre os temas propostos no Programa supra, 24 (vinte e quatro) horas antes de sua realização.

b) – O candidato deverá fornecer 1 (uma) via do Plano de Aula, antes do início da prova, a cada membro da Comissão Julgadora.

c) – A Prova Didática valerá 05 (cinco) pontos e o candidato deverá obter nota mínima de 03 (três) pontos.

d) – Para o desenvolvimento do assunto poderá ser utilizado recurso compatível ou recomendável didaticamente, como retro-projetor, fita de vídeo, DVD, CD, powerpoint e datashow – providos pela Escola de Teatro e Dança, desde que solicitado com antecedência, bem como outros recursos trazidos pelo candidato. Assevere-se serem estes recursos elementos secundários e não-essenciais à avaliação da competência e habilidade do candidato em relação à prova. Ademais, a banca examinadora desta prova poderá interpelar, com perguntas, a qualquer momento, o candidato.

e) – Caberá ao candidato ministrar aula expositiva sobre um dos tópicos mencionados no programa supra mencionado, por ele sorteado no dia da prova escrita, para a comissão julgadora. A avaliação pontificará o conhecimento do candidato em relação ao assunto abordado, organização, objetividade e desembaraço na transmissão das idéias.

Programa para Prova Escrita e Prova Didática

01. A importância da prática de escalas, arpejos e acordes no estudo do teclado;

02. Técnicas para transposição melódica e harmônica; 

03. A utilização do teclado como ferramenta para o estudo da percepção e da harmonia; 

04. Diferentes estilos e padrões rítmicos para o acompanhamento ao teclado;

05. Processos metodológicos para o ensino de teclado em grupo;

06. Uso de modos e escalas exóticas na criação e improvisação ao teclado;

07. Técnicas de estudo e preparação de repertório para teclado; 

08. A utilização do teclado como recurso didático para o professor de música;

09. A importância da análise musical na compreensão e estudo do repertório para teclado;

10. O uso dos recursos do teclado eletrônico na execução de repertório;

11. Os diversos tipos de teclado, os recursos e sua aplicação didática;

12. Editoração musica: manuseio de Finale e Sibelius;

13. Seqüenciadores: Manuseio de um dos principais softwares (Nuendo, Cubase, Sonar,Pro tools).
14. Arquitetura Midi.
15. Manuseio de samplers.

16. Funcionamento e Manutenção de estúdios: aparelhos e softwares;

17. Gravação em Estúdio: aparelhos, instrumentos, microfones, e técnicas de
gravação.

18. Tratamento de áudio (mixagem, masterização): manuseio de um dos principais
softwares;

19. Pré-produção e produção de uma gravação em estúdio.

20. Gravações ao vivo x Gravações em Estúdio
Referências bibliográficas

ADOLFO, Antonio. Harmonia e Estilos para Teclado. Lumiar.

________. Piano e Teclado. Rio de Janeiro: Lumiar, 1994.

CHEDIAK, Almir. Songbook – As 101 Melhores Canções do Século XX. Rio de Janeiro: Lumiar, [s.d.]. v. 1 e 2.

CLAIBORNE, Ryan. Effects and Settings. Milwaukee (WI): Hal Leonard, [s.d.]

CYSNE, Luís Fernando O. Áudio, Engenharia e Sistemas. 4. ed. Rio de Janeiro: H. Sheldon, [s.d.]

CURIA, Wilson. Harmonia Moderna e Improvisação. Rio de Janeiro: Fermata do Brasil, 1990

ALVES, Luciano. Escalas para improvisação. São Paulo: Irmãos Vitale, [s.d.].

________. Exercícios para Piano e Teclado. São Paulo: Irmãos Vitale, [s.d.].

ALVES, Luciano. Fazendo Música no Computador. 2. ed. Rio de Janeiro: Campus, 2006.

FAGUNDES, Marcelo Dantas. Método Prático para Teclado. São Paulo: Keyboard, [s.d.]. v. 3

________. Técnicas de Acompanhamentos. São Paulo: Keyboard, [s.d.].

FARIA, Nelson. A arte da Improvisação. Rio de Janeiro: Lumiar, [s.d.].

GOMES, Tadeu; NEVES, Adinaldo. Tecnologia aplicada à música. 2. ed. Rio de Janeiro: H. Sheldon, 1993.

GUEST, Ian. Arranjo – Método Prático. 2. ed. Rio de Janeiro: Lumiar, 1996. v. 1, 2 e 3.

HOMESTUDIO. Revista. Porto (Portugal): [s.n.]

HILLEY, Martha; OLSON, Lynn Freeman. PDM - Piano for the Developing Musician. v. 1 e 2. St. Paul: West Publishing CO., 1985

LIMA, Luciano Vieira; MACHADO, André Campos; PINTO, Marília Mazzaro. Cakewalk Sonar       2.0. São Paulo: Érica, [s.d.]

________. Finale 2004. São Paulo: Érica, [s.d.]

________. Encore 4.5.4. São Paulo: Érica, [s.d.]

LIMA, Luciano Vieira, LIMA, Sandra Fernandes de Oliveira, MACHADO, André Campos; PINTO, Marília Mazzaro. Sound Forge 8.0. São Paulo: Érica, [s.d.].

MACHADO, Renato Muchon. Som ao vivo. 2. ed. Rio de Janeiro: H. Sheldon, 2006.

MARANESI, Elenice. A Improvisação na Música Popular. Brasília: Musimed, 1987.

MENEZES, Flo. Acústica musical em palavras e sons. São Paulo: Athelie Editorial, 2004.

OLIVEIRA, M. C.; LOPES, R. de. Manual de produção de CDs e fitas demo. 3. ed. [s.l.]: Gryphus, 2002.

SÁ, Renato de. 211 levadas rítmicas: para violão e outros instrumentos de acompanhamento. São Paulo: Irmãos Vitale, 2002.

SWANWICK, Keith. Ensinando Música Musicalmente. Moderna.

RATTON, Miguel. Dicionário de Áudio e Tecnologia. Rio de Janeiro: Música e Tecnologia, [s.d.] 

________. MIDI Total – Fundamentos e Aplicações. Rio de Janeiro: Música e Tecnologia, [s.d.]

REVITA BACKSTAGE. Rio de Janeiro: H. Sheldon.

VALLE, Sólon do. Microfones – Tecnologia e Aplicação. Rio de Janeiro: Música e Tecnologia, 1997.

ZUBEN, Paulo. Música e tecnologia – o som e seus instrumentos. São Paulo: Irmãos Vitale, 2004.

4.4 Prova Prática:
a) - A Prova Prática valerá um total de 05 (cinco) pontos e o mínimo de 03 (três) pontos e constará da execução obrigatória do programa listado neste item 4.4, com duração de até 20 minutos.

b) - O programa deverá ser executado ao piano e/ou ao teclado.
c) - O candidato deverá fornecer 01 (uma) cópia de cada obra a ser executada para cada membro da Comissão Examinadora.

Programa para Prova Prática

01. 01 (um) estudo de jazz, comum a todos os candidatos (a partitura será disponibilizada como anexo ao edital); 

02. 01 (uma) peça de música popular (melodia e cifra) de livre escolha, com duração de 3 a 5 minutos;

03. Leitura à primeira vista de 01 (uma) peça de música popular (melodia e cifra), a ser apresentada no ato da prova;

04. Leitura à primeira vista de 01 (um) trecho musical (em cifras) para a execução de acompanhamento em diferentes estilos e padrões rítmicos da música popular, a serem definidos no ato da prova.

05. Escolha de um recurso do teclado e explanação sobre ele a partir da demonstração prática e ilustrando com uma execução.

Obs.: O candidato poderá ser argüido durante qualquer das três etapas da prova prática.

4.5. Local, horário e datas:
As provas serão realizadas nas dependências do curso de Música, no Atelier de Artes no Campus do Guamá, sito à Av Augusto Corrêa, 01, bairro do Guamá. Telefone: (91)3201-7969.
As datas de realização das provas serão especificadas a posteriori e divulgadas no site do ICA.

5 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

Os membros da comissão julgadora atribuirão notas entre 0 e 5 para cada uma das provas de cada candidato, inclusive ao julgamento de títulos conforme determinado neste plano de concurso. A nota do candidato em cada prova será obtida pela média aritmética das notas atribuídas por cada membro da comissão julgadora.

Cada valor numérico atribuído corresponderá a um conceito de acordo com a tabela a seguir:

	Notas
	Conceitos

	0 a 2,99
	INSUFICIENTE

	3,0 a 3,99
	REGULAR

	4,0 a 4,99
	BOM

	5,0
	EXCELENTE


Os resultados parciais serão lançados em tabelas apropriadas contendo os valores numéricos e os conceitos correspondentes para fins de divulgação.

Será considerado aprovado em cada etapa o candidato que obtiver, no mínimo, o conceito Regular ou o seu correspondente numérico.

A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das quatro avaliações (Titulo – T; Escrita – E; Didática – D; Prática – P): 
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A classificação geral dos candidatos será feita pela ordem decrescente de suas notas finais.

Para o cálculo de todas as médias será considerada até a primeira casa decimal, arredondando-se para o maior valor se o algarismo da segunda casa decimal for igual ou maior que 5 (cinco).

O resultado final do concurso será divulgado em até 07 (sete) dias após a última prova, vedada a divulgação parcial, salvo da prova de títulos e a homologação da inscrição. Local da divulgação: Instituto de Ciências da Arte, sito à Avenida Presidente Vargas, Praça da República, s/nº, CEP 66.017-060, Campina, Belém-Pará. Telefone: (91) 3241- 5801/ 3241-8369, e-mail: ica@ufpa.br.
1. ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE:

O candidato aprovado deverá realizar as seguintes atividades, quais sejam:

a) Ministrar disciplinas nos Cursos de Graduação, Pós-Graduação e Extensão;

b) Orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), Especialização e Mestrado/Doutorado;

c) Participar de Projetos de Pesquisa, Extensão e Ensino no âmbito da Unidade ou Subunidade;

d) Integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Unidade ou Subunidade Acadêmica.

Belém, 20 de maio de 2008.

Chefe da subunidade.

_1206304384.unknown

